
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ERIVALDO DA SILVA

   Endereço: POVOADO PAU AMARELO, TV III

    Complemento: TEL 79 99648-4793

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: UMBAUBA - Estado: SE - CEP: 49260000

Requerente:    Advogado(a): DIOGO DOS SANTOS LIMA  12013/SE

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202087000767
Número Único: 0000762-14.2020.8.25.0076
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/05/2020
Competência: Umbaúba
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Processos Dependentes:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202087000767

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202087000767, referente ao protocolo nº 20200513170203942, do

dia 13/05/2020, às 17h02min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), Nº 02, sala 04,-  
(Galeria de Almiro) -  Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 
E-mail: dsl.diogo@hotmail.com – Tel: (79) 99842-1909. 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

UMBAÚBA ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERIVALDO DA SILVA, brasileiro (a), solteiro (a), maior, capaz, lavrador (a), 

portador do RG: 3.141.403-6 expedida pela SSP/SE e inscrito no CPF: 041.675.085-08, 

residente e domiciliado No Pov. Pau Amarelo, nº 131, área rural da cidade de 

Umbaúba/SE, CEP: 49.260-000, com endereço eletrônico: inexistente, por seu 

procurador Diogo dos Santos Lima, inscrito na OAB/SE sob o nº 12013, que esta 

subscreve, com endereço profissional constante do rodapé desta, onde roga receber 

notificações e intimações atinentes ao feito,  de acordo artigo 106, I do CPC, conforme 

procuração em anexo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, Centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-204, face os fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Declara o requerente, ser pobre no sentido jurídico do termo, pelo que, com 

fulcro no artigo 98 do Código de Processo Civil, postula os benefícios da gratuidade de 
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), Nº 02, sala 04,-  
(Galeria de Almiro) -  Umbaúba/SE. CEP: 49.260-000. 
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justiça, em possível recurso, haja vista não reunir condições de arcar com custas 

processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, bem como lhe sejam 

dispensadas custas e eventuais honorários de sucumbência. 

 

1 - DOS FATOS 

 

Ocorre que, o Requerente foi vítima de acidente motociclistico em 26/05/2017, 

quando estava como passageiro da moto Pop 110 de placa QKY 0989, cor vermelha, 

conduzida pelo proprietário Sr. José Domingos de Jesus Santos. 

 Insta salientar, sentindo fortes dores, precisou ser encaminhado ao hospital, 

onde deveria ter os cuidados prestados.  

 Logo, foi encaminhado ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE, com 

auxilio de amigos, para submeter-se aos procedimentos hospitalares adequados, tais 

como: Radiografias, limpeza das escoriações etc. 

Insta salientar que, por motivo do acidente, ocasionou fratura da tíbia distal, 

por isso, a alternativa foi submeter-se a um procedimento cirúrgico: osteosíntese da 

tíbia distal.  

Em virtude disso, causou-lhe dificuldade de locomoção por ter o membro 

inferior direito comprometido, como também a força e equilíbrio do segurado no 

desenvolvimento de suas atividades corriqueiras, fatos estes, devidamente 

comprovados no teor dos relatórios e atestados dos profissionais da saúde e demais 

documentos que junta em anexo. 

Destarte, após praticamente três anos do acidente, o autor ainda precisa se 

submeter há mais um procedimento cirúrgico, estando com sequelas 

permanentes em virtude do acidente. 

Além do mais, Excelência, ainda precisará se submeter a várias sessões de 

fisioterapia, pois as sequelas do membro são permanentes e irreversíveis, o 

incapacitando em relação àquele membro. 

 Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado por 

invalidez, na forma do Art. 3º, I, da Lei nº 6.194/74, o que foi concedido 
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Rua Pedro Faustino (Rua de Aurinha), Nº 02, sala 04,-  
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administrativamente apenas o valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), restando ainda, o valor de R$ 11.137,50 (onze mil e 

cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos); 

 Vale ressaltar, Magistrado(a), que a concessão do valor supracitado foi não 

corresponde ao valor integral suscitado pelo requerente, uma vez que na própria 

justificativa da ré apresentou como invalidez. 

Sendo assim, a condenação da Ré, ora, SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO NACIONAL DPVAT, na obrigação de indenização pelos danos 

causados, é medida de lidima justiça. 

 

2 - DO DIREITO 

 

Como se vê, ao agir na forma acima descrita, a seguradora, procede ao arrepio 

da legislação que regula a matéria, qual seja Lei 6.194/74 com suas alterações que 

dispõe em seu art. 3º: 

 

Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais  

  

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 
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recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

 Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

 Assim, tem-se evidenciado: 

A) O acidente ocorreu no dia 26/05/2017. Insta salientar que foi registrado sob o 

número do Boletim de Ocorrência é 2018/06600.0-000483. Segue anexo.  

O primeiro contato para adquirir o direito do autor foi via administrativa, mas 

sem êxito, conforme SINISTRO Nº: 3180360537. 

B) Em virtude do acidente, ocasionou fratura da tíbia, por isso, o requerente 

submeteu-se ao procedimento cirúrgico: osteosíntese da tíbia. Por isso, causou-

lhe impossibilidade na movimentação da perna direito, como também a força e 

equilíbrio do segurado, comprometendo definitivamente a mobilidade da perna 

do requerente, fatos estes, devidamente comprovados em relatório em anexo.  

C) Sendo assim, o requerente se detém do direito total ao comprometimento de seu 

joelho, conforme tabela, sendo R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com 

fulcro no Art 3º, paragrafo 1º, inciso II da Lei 6.194/74. 

É evidente a obrigação da requerida em indenizar o autor, eis que comprovado o 

fato gerador (acidente motociclistico), bem como fornecidos todos os documentos 

necessários, e exigidos, não havendo razão plausível para a negativa parcial do 

pagamento da indenização devida. 

Resta claro, pois o direito do autor em receber o valor da indenização que lhe 

cabe na integralidade. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, com fulcro nos fatos e fundamentos elencados acima, requer: 
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a) A concedida à gratuidade da justiça, nos moldes dos artigos 98 e 99 do CPC/2015; 

b) Seja deferida a inversão do ônus da prova com base no artigo 6º, VIII do Código de 

Defesa do Consumidor; 

c) Seja determinada a citação do requerido SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

NACIONAL DPVAT, na pessoa do seu representante legal, a fim de que, no prazo e na 

forma da lei, apresente a defesa que lhe é facultada, sob pena de revelia e confissão 

quanto à matéria fática; 

d) Seja o presente feito instruído e após julgado procedente, condenando a requerida no 

pagamento de indenização no valor R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), totalizando o restante devedor, como determina a Lei 6.194/74, 

atualizados desde a data da liquidação; 

e) Seja determinada a designação de audiência de conciliação ou mediação, com fulcro no 

art. 319, VII, do NCPC; 

f) O presente feito se encontra instruído à suficiência conforme farta documentação 

apostada, inclusive laudos e relatórios médicos. Acaso Vossa Excelência entenda 

necessária realização de prova de exame pericial, o que não se quer crer, desde logo 

requer. 

 

Protesta provar o alegado pelo depoimento pessoal das partes bem como a oitiva 

de testemunhas, protestando desde já pelos demais meios de provas admitidos em 

direito. 

Dar-se-á presente causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos); 

 

Nestes Termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Estância/SE, 13 de maio de 2020. 

Diogo dos Santos Lima 

OAB/SE 12.013 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202087000767

 

DATA:

  14/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000224}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202087000767

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hojeO feito tramita pelo Rito Comum. Inobstante, a necessidade de distanciamento social por força da pandemia

mundial envolvendo o coronavírus tem reiteradamente suspendido a prática de atos presenciais, nos termos das

Resoluções n° 313/2020, 314/2020, 318/2020 e Portaria nº 61/2020 do CNJ, da Portaria Conjunta 16/2020 GP1

Normativa, Portarias nºs. 31/2020 e nº 34/2020 do TJSE, sendo medida que importa maior celeridade no feito a

determinação de citação para fins de contestação, podendo haver, na peça de defesa, a formulação escrita de

proposta de acordo, ou mesmo o contato direto entre patronos, para fins de tratativas conciliatórias no feito. Desta

forma:I - Cite-seo réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238, do NCPC) e oferecer contestação, por

petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335, ambos do NCPC), sob pena de revelia e presunção de

veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344, do NCPC), cujo termo inicial será a data prevista no

artigo 231 do NCPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, do NCPC).Havendo a possibilidade

de acordo, oportunizo que a parte requerida entre em contato direto com o patrono da parte autora, via ligação

telefônica (1), ou, preferindo, formule sua proposta escrita (2) juntamente aos termos da contestação(1) No primeiro

caso, o patrono da requerida deverá fornecer seu telefone para contato, preferencialmente com a ferramenta

whatsapp, oportunidade na qual poderá formular sua proposta diretamente ao advogado da autora. Assim, sendo

fornecido número para contato, intime-se a parte autora, por seu advogado, para uma tentativa de acordo e, em

sendo obtido, informar nos autos seus termos para convalidação junto à parte requerida e homologação ulterior.(2)

No segundo caso, formule a parte requerida sua proposta escrita juntamente aos termos da contestação, de forma

destacada, no início da peça de defesa para fins de melhor identificação pela autora.Observe-se que em ambos os

casos o lapso contestatório não resta suspenso ou interrompido.Advirta-se a parte requerida de que deverá acostar

aos autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual pagamento da indenização securitária,

observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do pedido administrativo pela autora, o valor e

a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem como os percentuais de enquadramento na

tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o pagamento.II - Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).III - Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Juntada a peça de defesa, cumpra-se os demais termos do

despacho inaugural.Intime-se a autora, na pessoa de seu(a) advogado(a) (art. 334, §3º, NCPC).Após, conclusos para

saneamento ou sentença. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:É bastante provável que as Audiências Virtuais não se

encerrarão com o retorno das atividades forenses, sendo uma ferramenta valiosa à disposição do Poder Judiciário na
p. 41



contenção do covid-19 e que deverão ainda perdurar por vários meses em nossas rotinas.Assim, a fim de minimizar o

contato físico entre todos os agentes envolvidos nos atos de Audiências, intimem-se ainda as partes para

informarem, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, se possuem meios necessários para a realização da

assentada de forma virtual através da plataforma do CNJ Cisco Webex (www.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-

nacional/), cujo manual encontra-se em anexo, salientando que a ausência de manifestação será presumida como

falta de interesse. Caso haja intimação pessoal da parte, ou via aplicativo, deve o oficial de justiça proceder com a

certificação no mandado acerca de tal possibilidade da parte.Nos feitos em que as partes se manifestarem

favoravelmente, volvam conclusos para organização da pauta, havendo a possibilidade de haver a antecipação do

ato para data mais próxima.Sem manifestação ou não mostrando interesse, aguarde-se a realização da assentada

da forma em que já fora ajustada.No mais, observem ainda as partes e procuradores o teor do seguinte comando:I 

Dada a necessidade da prática de atos de forma o mais virtualizada possível neste momento de distanciamento

social (covid-19), atendendo à finalidade das Resoluções de ns° 313/2020, 314/2020, 318/2020, Portaria nº 61/2020

do CNJ, da Portaria Conjunta 16/2020 GP1 Normativa, Portarias nºs. 31/2020 e nº 34/2020 do TJSE, restam as

partes e procuradores do feito intimadas eletronicamente a fim de:I.1  Em existindo, informarem em até 05 (cinco)

dias, o e-mail, número de telefone celular (preferencialmente com acesso ao whatsApp, telegram ou messenger) e

CPF das partes, inclusive, da parte contrária, em tendo ciência;I.2  não havendo número de telefone próprio,

informar, se possível, números telefônicos de até 03 (três) parentes ou pessoas próximas, identificando-as

devidamente por nome e apelido, que possam eventualmente receber mensagens para transmissão de informações

à parte, não sendo, neste caso, consideradas intimadas as partes, caso deixem de comparecer ou praticar o ato

correspondente; 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Umbaúba

Nº Processo 202087000767 - Número Único: 0000762-14.2020.8.25.0076
Autor: ERIVALDO DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje

O feito tramita pelo . Inobstante, a necessidade de distanciamento social por força daRito Comum
pandemia mundial envolvendo o coronavírus tem reiteradamente suspendido a prática de atos presenciais,
nos termos das     Resoluções n° 313/2020, 314/2020, 318/2020 e Portaria nº 61/2020 do CNJ, da Portaria

      sendo medida queConjunta 16/2020 GP1 Normativa, Portarias nºs. 31/2020 e nº 34/2020 do TJSE,
importa maior celeridade no feito a determinação de citação para fins de contestação, podendo haver, na
peça de defesa, a formulação escrita de proposta de acordo, ou mesmo o contato direto entre patronos,
para fins de tratativas conciliatórias no feito. Desta forma:

I - Cite-seo réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238, do NCPC) e oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335, ambos do NCPC), sob pena de revelia e
presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344, do NCPC), cujo termo inicial
será a data prevista no artigo 231 do NCPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III,
do NCPC).

 oportunizo que a parte requerida entre em contato direto comHavendo a possibilidade de acordo,
o patrono da parte autora,   ou, preferindo, formule sua  via ligação telefônica (1), proposta escrita

 juntamente aos termos da contestação(2)

(1) No primeiro caso, o patrono da requerida deverá fornecer seu telefone para contato,
preferencialmente com a ferramenta whatsapp, oportunidade na qual poderá formular sua proposta
diretamente ao advogado da autora. Assim, sendo fornecido número para contato, intime-se a parte
autora, por seu advogado, para uma tentativa de acordo e, em sendo obtido, informar nos autos seus
termos para convalidação junto à parte requerida e homologação ulterior.

(2) No segundo caso,  formule a parte requerida sua proposta escrita juntamente aos termos da
contestação, de forma destacada, no início da peça de defesa para fins de melhor identificação pela
autora.

Observe-se que em ambos os casos o lapso contestatório não resta suspenso ou interrompido.

 

Advirta-se a parte requerida de que  que deudeverá acostar aos autos o procedimento administrativo
lastro ao eventual pagamento da indenização securitária, observando-se se neste há documentos referentes
a data da entrada do pedido administrativo pela autora, o valor e a data em que foram realizados depósitos
de valores em favor    desta bem como os percentuais de enquadramento na tabela da SUSEP e de perda
utilizados como parâmetros para o pagamento.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000957937-53. fl: 1/3
em 24/05/2020 às 15:38:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, 
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II - Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

III - Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias
(art. 437, §1º, NCPC).

Juntada a peça de defesa, cumpra-se os demais termos do despacho inaugural.

Intime-se a autora, na pessoa de seu(a) advogado(a) (art. 334, §3º, NCPC).

Após, conclusos para saneamento ou sentença. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

É bastante provável que as Audiências Virtuais não se encerrarão com o retorno das atividades forenses,
sendo uma ferramenta valiosa à disposição do Poder Judiciário na contenção do covid-19 e que deverão
ainda perdurar por vários meses em nossas rotinas.

Assim, a fim de minimizar o contato físico entre todos os agentes envolvidos nos atos de Audiências, 
intimem-se ainda as partes para informarem, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, se
possuem meios necessários para a realização da assentada de forma virtual através da plataforma
do CNJ Cisco Webex ( ), cujo manualwww.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-nacional/
encontra-se em anexo, salientando que a ausência de manifestação será presumida como falta de
interesse.Caso haja intimação pessoal da parte, ou via aplicativo, deve o oficial de justiça proceder com a
certificação no mandado acerca de tal possibilidade da parte.

Nos feitos em que as partes se manifestarem favoravelmente, volvam conclusos para organização da
pauta, havendo a possibilidade de haver a antecipação do ato para data mais próxima.

Sem manifestação ou não mostrando interesse, aguarde-se a realização da assentada da forma em que
já fora ajustada.

No mais, observem ainda as partes e procuradores o teor do seguinte comando:

I – Dada a necessidade da prática de atos de forma o mais virtualizada possível neste momento de
distanciamento social (covid-19), atendendo à finalidade das Resoluções de ns° 313/2020, 314/2020,
318/2020, Portaria nº 61/2020 do CNJ, da Portaria Conjunta 16/2020 GP1 Normativa, Portarias nºs.
31/2020 e nº 34/2020 do TJSE, restam as partes e procuradores do feito intimadas eletronicamente a
fim de:

I.1 –  Em existindo,  informarem em até 05 (cinco) dias,  o  e-mail, número de telefone celular
(preferencialmente com acesso ao whatsApp, telegram ou messenger) e CPF das partes, inclusive, da
parte contrária, em tendo ciência;

I.2 – não havendo número de telefone próprio, informar, se possível, números telefônicos de até 03 (três)
parentes ou pessoas próximas, identificando-as devidamente por nome e apelido, que possam
eventualmente receber mensagens para transmissão de informações à parte, não sendo, neste caso,
consideradas intimadas as partes, caso deixem de comparecer ou praticar o ato correspondente;
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Documento assinado eletronicamente por KARYNA TORRES GOUVÉIA
,MARROQUIM ABDALA, Juiz(a) de Umbaúba, em 24/05/2020, às 15:38:51

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000957937-53.
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MANUAL PRÁTICO DA COMARCA DE UMBAÚBA 
SISTEMA  CISCO WEBEX MEETINGS*

O Cisco Webex Meetings é uma ferramenta de reuniões por meio de videoconferência
(Portaria nº 61/2020 e Resolução nº 214/2020 do CNJ) e o acesso poderá ser feito pelo
computador/notebook ou pelo celular. 

USO VIA APARELHOS COMPUTADORES/NOTEBOOKS     
  
Recomendam-se os navegadores FireFox ou Google Chrome

1) Você receberá uma mensagem através do aplicativo WhatsApp ou um e-mail com
um “link” para clicar e acessar a sala para participar da audiência;

2) Clique em “Entrar na reunião”;

No computador, você receberá um e-mail
semelhante a este:

Por  WhatsApp,  será  recebida  uma
mensagem semelhante a esta: 

  

Aparecerá no computador a seguinte imagem:

Clicando sobre o link mencionado acima, será aberta uma nova tela para preenchimento
de dados. 

3) Coloque seu nome completo e seu e-mail
e clicar em “Próximo”.

Observação  importante:  Caso não possua e-
mail,  preencha  cnj@cnj.jus.br (o  site  do  CNJ
assim  orienta).  Primeira  seta:  seu  nome
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completo; Segunda seta: e-mail.

4) Na tela seguinte, clique sobre “Chamar-me”,
e selecione “Usar o computador para áudio”.

Feito o ajuste, aparecerá a opção para “Entrar na reunião”. 

5) Clicando no botão “Entrar na reunião” você
pode  ser  direcionado  para  uma  “Sala  de
Espera” similar  à  tela  ao  lado  indicada.
Aguarde,  então  ser  liberado.  Isso  ocorrerá
automaticamente. Basta esperar.

OBS: Dificilmente você irá esperar, haja vista o
comprometimento  do  responsável  pela
audiência  de  ingressar  na  reunião  com
antecedência.

6)  Admitido na sala de reunião,  não deixe de
clicar para habilitar sua câmera e microfone
nos  controles  conforme  indicado,  senão  você
não será ouvido nem visto: 
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USO VIA APARELHOS CELULARES (SMARTPHONES)                     

Segue os links para Download/instalação dos aplicativos no iOS e Android:

* iOS (iPhone): https://apps.apple.com/br/app/cisco-webex-meetings/id298844386

* Android: https://play.google.com/store/apps/details?id=com.cisco.webex.meetings&hl=pt_BR

É imprescindível o Download do aplicativo antes da utilização.

1)  Acesse seu aplicativo de mensagens ou caixa de e-mails, conforme orientado.
Você terá recebido uma mensagem similar a esta: 

Dependendo do modelo do seu smartphone, pode ser que se abra uma tela como esta
abaixo, questionando se você deseja abrir o aplicativo no “Webex Meet”. 

2)  Clique  em  Abrir. Caso  não  apareça  essa
pergunta, clique apenas em “Entrar através do
aplicativo instalado” 

Serão feitas perguntas de segurança. 

3) Clique em “Aceito”: 
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4)  Na tela  seguinte, você deverá preencher
seu nome, onde se lê “Nome de exibição”, e
seu endereço de e-mail logo abaixo.

Caso  não  possua  endereço  de  e-mail,  basta
preencher  cnj@cnj.jus.br.  Importante:  caso  o
endereço  não  seja  preenchido  corretamente,
não aparecerá a opção para ingressar na sala
virtual.

5) Ao terminar de preencher, clique em “OK”. 

 

Surgirão  em  seguida  pedidos  de
autorização para o uso de microfone
e câmera.

6) Clique em “OK”.

7) Em seguida,  clique duas vezes
em “Próximo”, nas duas telas que
surgirão.

8)  Concluídas  as  etapas,  basta  clicar  em
“Entrar”. 

9)  Uma  vez  dentro  da  sala  virtual,  não  se
esqueça de clicar sobre os controles de sua
câmera e microfone, para liberá-los e ser visto
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e ouvido:

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 Ao  ingressar  na  sala  de  videoconferência  pelo  celular,  utilize  o  aparelho  na
horizontal, para que assim a tela seja dividida em grades com a imagem de todos os
participantes.

 Recomenda-se o uso de fones de ouvido com microfone embutido, como esses
fones de ouvido que habitualmente acompanham smartphones e tablets. 

 Use  vestimentas  adequadas  para  a  audiência,  pois,  mesmo  sendo  em  um
ambiente virtual, é preciso que seja depositado ao ato o mesmo respeito necessário às
audiências realizadas no Fórum.

 Estimulando-se a  mediação entre  as  partes,  as  Audiências  de Conciliação não
serão  gravadas,  podendo  haver  a  necessidade  desta  em  momentos  específicos,
previamente avisados às partes e seus patronos.

 Todos os requerimentos deverão ser dirigidos por escrito ao feito para a apreciação
do Juízo.

*  Este  Manual  é  uma  miniversão  própria  do  material  mais  completo  encontrado  no  site
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-
videoconferencia/
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202087000767

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a expedição do mandado 2020/3302

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 UMBAÚBA DA COMARCA DE UMBAÚBA

Rua Des. José Nolasco de Carvalho, Bairro Centro, Umbaúba/SE, CEP 49260000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202087000767

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202087003302 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Umbaúba
Rua Des. José Nolasco de Carvalho, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Umbaúba 
Cep - 49260000    Telefone - 3546-9000

Normal

202087003302

PROCESSO: 202087000767 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000762-14.2020.8.25.0076

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ERIVALDO DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: R. hoje O feito tramita pelo Rito Comum. Inobstante, a necessidade de distanciamento social por
força da pandemia mundial envolvendo o coronavírus tem reiteradamente suspendido a prática de atos
presenciais, nos termos das Resoluções n° 313/2020, 314/2020, 318/2020 e Portaria nº 61/2020 do CNJ, da
Portaria Conjunta 16/2020 GP1 Normativa, Portarias nºs. 31/2020 e nº 34/2020 do TJSE, sendo medida que
importa maior celeridade no feito a determinação de citação para fins de contestação, podendo haver, na peça
de defesa, a formulação escrita de proposta de acordo, ou mesmo o contato direto entre patronos, para fins de
tratativas conciliatórias no feito. Desta forma: I - Cite-seo réu para integrar a relação jurídico-processual (art.
238, do NCPC) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335, ambos
do NCPC), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344,
do NCPC), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231 do NCPC, de acordo com o modo como foi feita
a citação (art. 335, III, do NCPC). Havendo a possibilidade de acordo, oportunizo que a parte requerida entre
em contato direto com o patrono da parte autora, via ligação telefônica (1), ou, preferindo, formule sua proposta
escrita (2) juntamente aos termos da contestação (1) No primeiro caso, o patrono da requerida deverá fornecer
seu telefone para contato, preferencialmente com a ferramenta whatsapp, oportunidade na qual poderá
formular sua proposta diretamente ao advogado da autora. Assim, sendo fornecido número para contato,
intime-se a parte autora, por seu advogado, para uma tentativa de acordo e, em sendo obtido, informar nos
autos seus termos para convalidação junto à parte requerida e homologação ulterior. (2) No segundo caso,
formule a parte requerida sua proposta escrita juntamente aos termos da contestação, de forma destacada, no
início da peça de defesa para fins de melhor identificação pela autora. Observe-se que em ambos os casos o
lapso contestatório não resta suspenso ou interrompido. Advirta-se a parte requerida de que deverá acostar aos
autos o procedimento administrativo que deu lastro ao eventual pagamento da indenização securitária,
observando-se se neste há documentos referentes a data da entrada do pedido administrativo pela autora, o
valor e a data em que foram realizados depósitos de valores em favor desta bem como os percentuais de
enquadramento na tabela da SUSEP e de perda utilizados como parâmetros para o pagamento. II - Em
havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). III - Se houver juntada de novos
documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Juntada a peça
de defesa, cumpra-se os demais termos do despacho inaugural. Intime-se a autora, na pessoa de seu(a)
advogado(a) (art. 334, §3º, NCPC). Após, conclusos para saneamento ou sentença. OBSERVAÇÕES
IMPORTANTES: É bastante provável que as Audiências Virtuais não se encerrarão com o retorno das
atividades forenses, sendo uma ferramenta valiosa à disposição do Poder Judiciário na contenção do covid-19
e que deverão ainda perdurar por vários meses em nossas rotinas. Assim, a fim de minimizar o contato físico
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entre todos os agentes envolvidos nos atos de Audiências, intimem-se ainda as partes para informarem, no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, se possuem meios necessários para a realização da assentada de
forma virtual através da plataforma do CNJ Cisco Webex (www.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-nacional/),
cujo manual encontra-se em anexo, salientando que a ausência de manifestação será presumida como falta de
interesse. Caso haja intimação pessoal da parte, ou via aplicativo, deve o oficial de justiça proceder com a
certificação no mandado acerca de tal possibilidade da parte. Nos feitos em que as partes se manifestarem
favoravelmente, volvam conclusos para organização da pauta, havendo a possibilidade de haver a antecipação
do ato para data mais próxima. Sem manifestação ou não mostrando interesse, aguarde-se a realização da
assentada da forma em que já fora ajustada. No mais, observem ainda as partes e procuradores o teor do
seguinte comando: I  Dada a necessidade da prática de atos de forma o mais virtualizada possível neste
momento de distanciamento social (covid-19), atendendo à finalidade das Resoluções de ns° 313/2020,
314/2020, 318/2020, Portaria nº 61/2020 do CNJ, da Portaria Conjunta 16/2020 GP1 Normativa, Portarias nºs.
31/2020 e nº 34/2020 do TJSE, restam as partes e procuradores do feito intimadas eletronicamente a fim de: I.1
 Em existindo, informarem em até 05 (cinco) dias, o e-mail, número de telefone celular (preferencialmente com
acesso ao whatsApp, telegram ou messenger) e CPF das partes, inclusive, da parte contrária, em tendo
ciência; I.2  não havendo número de telefone próprio, informar, se possível, números telefônicos de até 03
(três) parentes ou pessoas próximas, identificando-as devidamente por nome e apelido, que possam
eventualmente receber mensagens para transmissão de informações à parte, não sendo, neste caso,
consideradas intimadas as partes, caso deixem de comparecer ou praticar o ato correspondente;

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOSNome            :
 RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ROSY MIRTES MENEZES VARJAO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Umbaúba, em 25/05/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:46:37

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000961149-43.
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